PARECER Nº 04/2008 DO CONSELHO FISCAL E DE JURISDIÇÃO (CFJ) DA ACAPO, ASSOCIAÇÃO DOS CEGOS E AMBLÍOPES DE PORTUGAL

A Direcção da Delegação do Algarve da ACAPO (DD) solicitou ao Conselho Fiscal e de Jurisdição (CFJ), a emissão de um parecer sobre medidas a tomar pela referida DD, relativamente a associados inscritos para participar nas actividades de âmbito local da instituição, quando, sem motivo plausível, desistem à última hora, colocando em causa a imagem da ACAPO, uma vez que, por regra, essas actividades envolvem a colaboração de entidades externas à instituição.

Nos termos da alínea i) do número 1 do Artigo 25º dos Estatutos da ACAPO, o CFJ é competente para emitir o parecer solicitado.

I - Colocação do problema

A DD do Algarve considera, razoavelmente, que a desistência sem motivo plausível de alguns associados, inscritos para participar nas actividades de âmbito local organizadas pela instituição, que em regra envolvem a colaboração de outras entidades, nomeadamente autarquias locais, põe em causa a imagem e credibilidade da ACAPO, tanto mais que essas desistências ocorrem por vezes em cima da hora, impossibilitando assim a DD de avisar as entidades colaborantes da redução do número de participantes ou, em caso extremo, de proceder a anulação da actividade.

No seu pedido dirigido ao CFJ, a DD do Algarve avança com medidas para atenuar ou superar esta situação e que, no essencial, se traduzem no seguinte:

“Primeira desistência sem justificação plausível, notificação por escrito comunicando que a repetição do sucedido implicará a exclusão da actividade seguinte.

Em caso de exclusão da actividade seguinte por repetição de desistência sem justificação plausível, o sócio ou utente será notificado por escrito desse facto.”

Da interpretação dos vários preceitos estatutários que regulam as competência do CFJ, maxime o Artigo 25º, extrai-se que o CFJ emite pareceres jurídicos ou sobre qualquer matéria de relevante interesse para a ACAPO, a solicitação de qualquer órgão ou associado, salvo os pareceres sobre programas de acção, relatórios de actividades, orçamentos e contas de gerência, que são de emissão obrigatória e independentes de solicitação.

Assim, sendo certo que o poder de iniciativa pertence aos peticionários, com excepção dos pareceres referidos na parte final do parágrafo anterior, também não é menos verdade que o CFJ não está limitado pelo princípio do pedido, isto é, no desenvolvimento da sua resposta o CFJ não está cingido a pronunciar-se apenas sobre a validade ou invalidade das soluções propostas, podendo avançar com soluções alternativas, se as considerar pertinentes em face do caso concreto.

II - Desenvolvimento

A participação nas actividades da ACAPO é um direito dos associados, consagrado na alínea d), N.O. 1 do artigo 6º dos Estatutos. Elas, as actividades, são por regra dirigidas 
a todos os sócios, quando organizadas pela DN ou, dirigidas a todos os associados de uma determinada Delegação, se organizadas pelo executivo local. Naturalmente que este princípio da universalidade não sai prejudicado relativamente à organização de actividades dirigidas a grupos abstractamente considerados, como por exemplo actividades para jovens, definindo-se previamente a idade limite ou, noutro exemplo, para associados ligados a um determinado sector profissional, se a actividade tiver por objecto questões relacionadas com essa profissão, etc.

São ainda admissíveis como limites à participação dos associados nas actividades da ACAPO, o estabelecimento de critérios de prioridade, previamente definidos. Tal sucede quando a actividade comporta um número limitado de participantes, tornando-se assim necessário fixar previamente os critérios de preferência, como por exemplo a ordem de inscrição.
Fora destas restrições, abstractamente consideradas e fundadas em critérios lógicos e de razoabilidade, parece-nos, salvo melhor opinião, que qualquer outra, maxime quando dirigida a um associado em concreto, assume a natureza de sanção disciplinar. 
Por outro lado, a solução preconizada pela DD do Algarve assenta num juízo de valor, sempre susceptível de gerar contestação. Referimo-nos à expressão “sem motivo plausível”, a qual, no caso de ser possível enveredar pela solução proposta, deveria ser densificada, o que não nos parece tarefa fácil.

Também não nos parece despiciendo o argumento de que a reacção proposta contra estas hipotéticas atitudes menos responsáveis de alguns associados (desistência em cima da hora sem motivo plausível), ou seja, o impedimento de participar numa actividade após duas desistências, implicaria, na prática, através de um processo meramente aleatório, reacções diferentes para procedimentos de igual censurabilidade, introduzindo assim um factor de injustiça. Por outras palavras, um associado que protagonizasse duas desistências, ficaria excluído da actividade imediata, independentemente de essa actividade ainda não ser conhecida. Sabe-se, que as iniciativas desenvolvidas pelas Direcções não assumem todo o mesmo interesse para todos os associados e para cada associado em particular. Poderia assim acontecer que um associado a quem fosse aplicada esta medida não se sentisse em nada penalizado, porque a actividade de que era excluído pouco representasse, em termos objectivos ou subjectivos, enquanto outro, porque objecto desta medida em tempo diverso, seria excluído duma actividade considerada de grande interesse. Atente-se, por exemplo, a pelo menos aparente diferença entre ser excluído de participar num magusto ou numa colónia de férias.  
Assim, dando por correcta a interpretação de que a restrição de um direito nestas circunstâncias assume natureza sancionatória, o que aliás está implícito na proposta da DD do Algarve [o associado, sem motivo plausível, não cumpre com o elementar dever de participar na actividade para que voluntariamente se inscreveu, será sancionado com o impedimento de participar em actividade futura, ainda que esta não esteja relacionada com as anteriores], somos forçados a concluir que a proposta da DD não encontra respaldo nos Estatutos da AACAPO, por um lado porque não se enquadra no elenco de sanções estatutariamente previstas e, por outro lado, na medida em que os Estatutos reservam para o CFJ a instauração e instrução de qualquer processo disciplinar, cabendo às DD apenas a propositura dos mesmos (vide Alínea d) n.1 do Artigo 25ª).

Não obstante as nossas considerações anteriores, consideramos pertinentes e acertadas as preocupações da DD do Algarve, pelo que importa recorrer a outras soluções possíveis.

Assim, e sabemos que é prática nalgumas delegações da ACAPO, exige-se aos associados, no acto da inscrição, o pagamento de uma jóia, a qual deverá ter por finalidade o financiamento de custos e cujo montante deverá ser calculado mediante a avaliação avisada da Direcção. No caso do associado desistir sem motivo razoavelmente 
justificado, sujeita-se à perda, em favor da instituição, de parte ou da totalidade da quantia entregue, não podendo esta medida nunca ser considerada como uma sanção, na medida em que a verba avançada destina-se a comparticipar custos e, sendo a actividade executada, esses custos persistem independentemente da desistência do associado.

A comparticipação dos utentes ou das suas famílias nas despesas com as actividades organizadas pelas IPSS está prevista na alínea c), número 1 da norma XVI do Despacho Normativo n.º 75/92 de 20 de Maio, diploma que Estabelece normas reguladoras de cooperação entre os centros regionais de segurança social e as instituições particulares de solidariedade social.
Ora, havendo um acordo atípico celebrado entre a ACAPO_ Algarve e a Segurança Social, pode (e deve) a DD definir a comparticipação dos associados e utentes nas despesas das respectivas actividades quando elas se incluam no âmbito das obrigações previstas no acordo atípico. Nas actividades exclusivamente suportadas pela ACAPO ou com a colaboração de outras entidades, nada obsta o pagamento de uma pequena quantia no acto de inscrição, a qual ficará como garantia duma participação efectiva.
Finalmente, considerando que a população servida pela ACAPO é, em regra, oriunda de estratos sociais economicamente pouco favorecidos, recomendamos que as quantias a pagar pelos associados ou utentes da instituição sejam sempre de reduzida expressão relativamente ao custo final, continuando as DD a envidar esforços para encontrar financiamento junto das entidades locais. Também nos parece oportuno afirmar que é tendencialmente desejável praticar uma desigualdade de tratamento, ainda que residual, entre associados e utentes, a favor dos primeiros, no que concerne à comparticipação de custos, desde que este tratamento diferenciado não colida com o que estiver estipulado nos acordos com a Segurança Social ou outras entidades financiadoras. Sendo os associados pagantes de quotas, as quais geram receitas para financiamento da instituição, é justo que no momento de usufruir dos serviços desta, vejam de algum modo compensado o esforço que já efectuaram.

III - Conclusão
Assim, somos a concluir que:

a) em face do anteriormente exposto, parece-nos de duvidosa conformidade estatutária a solução proposta por V. Exas., pelo que sugerimos a sua não aplicação;

b) sugerimos o estudo de outras medidas, nomeadamente a que propugnamos, isto é, a responsabilização dos associados e outros utentes mediante o pagamento prévio de uma quantia no acto da inscrição, a qual, em caso de desistência,  só seria devolvida mediante motivo atendível;
c) adoptando a solução proposta na alínea anterior, deve a DD, na fixação do montante a pagar ter em consideração  a situação económica desfavorecida da generalidade dos associados e utentes da instituição.
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